
'l>re/dtura de .São ]odt doJ CampoJ 

tJtado de .São 'Paulo 

LIVRO N2 

I'U~I\...1\IJÜ (1\) NO JÜ!(;~,A,t 
BOU IlM DO MUNICIPIO 

DECRETO N<( 7 214/ 91 ~.· r'}J de.J_1_;_.!2l._j q J 
de 1'6 d 'e janeiro de 19~1 

REVOGADO PELO DECRETO N° ~.?4} I 9li 
Considera urgente a desapr~ 

priação declarada pelo Decre 

to n9 7204./90. 

O Prefe~to ~nrcípal de são José dos Campos, 

no uso de sua.s a t1:r.Bui'çoes legars, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Ler 3365/ 41, de 21 de junfio éle 19-41, com as alterações introduzidas pela 

Lei n9 27 86}56. , de 21 de maro de 1956' , e conforme ficou decidido no Pro

cesso A.dmínistrati'Vo n9 '04734-0-0/90, 

D E C R E T A: 

Artigo 1~ ~ Fica considerada de natureza ur 

gente a desaprop:ri'açao declarada pelo Decreto n9 7204/9-0, de 27 de dezem

bro de l~ga , nos termos do artrgo 15, do Decreto- Lei n9 3365/41, de 21 de 

junho de 1 ~41 , com as alterações dadas pela Leí n9 2786/ 56 , de 21 de maio 

de lg56. 

Artígo 29 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de s·ua puhl.i.'ca.ção, revogadas as- di' sposiçôes em contrário. 

l?re.fei' tura ·Munici pal de Sao José dos Campos, 

16 de janeiro de 1991. 

..._ 

Municipal 

Secretãr J'uridicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , aos dezesseis dias do mes de janeiro do ano de mil novecen 

tos e noventa e um . 

DFO/líra 

unato JÚnior 

Dív~sao de Formalização 




